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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0800528-26.2020.8.15.0351 [ACIDENTE DE TRÂNSITO].

AUTOR: LUIZ SILVINO RIBEIRO.

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Pugna a parte autora pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Examinando o processo, não vislumbro documentação suficiente para comprovação da
situação de hipossuficiência, sobretudo em razão da profissão declinada pela requerente, qual
seja, comerciante.
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Sob este aspecto, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará
.assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é
necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo
sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece presunção relativa da
hipossuficiência, nos termos do art. 99, §3º, do NCPC.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 10
(dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício:

a) cópia dos três últimos comprovantes de renda mensal;

b) cópia das três últimas declarações do imposto de renda apresentadas à Secretaria da
Receita Federal, em que conste a declaração de bens;

c) guia de custas prévias;

Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição, sem nova intimação, salientando que o CPC/2015
contempla a possibilidade de parcelamento.

Publicado eletronicamente. Cumpra-se.

SAPÉ, data e assinatura eletrônicas.

Andréa Costa Dantas B. Targino

JUÍZA DE DIREITO
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2º VARA DA COMARCA DE
SAPÉ-PB.

 

 

AUTOS: 0800528-26.2020.815.0351.

 

 

 

LUIZ SILVINO RIBEIRO, já amplamente qualificada nestes autos, vem por meio de seus patronos,
perante V. Exa. expor e requerer:

De acordo com o Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105), qualquer ato processual (não apenas
recursos) que for praticado antes de iniciado o respectivo prazo há de ser considerado tempestivo, o que
se revela mais lógico e consentâneo com os princípios que regem o processo civil moderno. 

Em respeito ao que foi determinado por este Douto Juízo, o autor do fato faz juntada dos último 03
contracheques, bem como da guia das custas judiciais.

Informa que deixa de anexar a declaração de imposto de renda, haja vista, ser isento conforme determina
a lei brasileira.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Sapé, 02/04/2020.

 

 

José Alves da Silva Neto

OAB-PB 14.651
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(Via da parte)

Comarca:
Sape

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
035.8.20.00252/01

Data de emissão:
02/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.244,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.244,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sape

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
035.8.20.00252/01

Data de emissão:
02/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.244,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.244,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sape

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
035.8.20.00252/01

Data de emissão:
02/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.244,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.244,69

866700000122   446909283181   520200430038   582000252012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 035.2020.600252 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 196,54
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 035.2020.600252 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 035.2020.600252 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.034,80
R$ 196,54
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   446909283181   520200430038   582000252012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDERPromovente: LUIZ SILVINO RIBEIRO

Promovente: LUIZ SILVINO RIBEIRO

SEGURADORA LÍDERPromovido:

LUIZ SILVINO RIBEIROPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 035.2020.600252 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 02/04/2020

Comarca: Sape

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: LUIZ SILVINO RIBEIRO

Promovido: SEGURADORA LÍDER

Valor da Causa: R$  13.102,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.034,80 Taxa: R$  196,54

Total da Guia: R$  1.243,34

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Sapé

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800528-26.2020.8.15.0351

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Pretende o autor a concessão da gratuidade da justiça, acostando documentos.

Dos autos, verifico que a ocupação descrita na inicial (servidor público) afasta a presunção de
miserabilidade, sendo imprescindível, assim, o indeferimento do pedido de dispensa integral e irrestrita
das despesas processuais.

Acrescento que o valor das custas é de R$ 1.244,69.

Face isto, DEFIRO EM PARTE o requerido pela parte, para autorizar a redução em 90% (noventa por
cento) e o parcelamento do pagamento das custas processuais, na forma do §§ 5° 6°, art. 98 do CPC, em
06 (seis) parcelas iguais e mensais, sendo a primeira para os 05 (cinco) dias contados da intimação e as
demais para os mesmos dias e meses subsequentes, devendo, face a impossibilidade técnica de emissão de
guia para gozo do benefício, os valores serem depositados diretamente no FUNDO PRÓPRIO DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA.

Publicado eletronicamente. Cumpra-se.

Sapé, data e assinatura eletrônicas

 Andréa Costa Dantas Botto Targino

 Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DA COMARCA DE
SAPÉ-PB.

 

 

AUTOS: 0800528-26.2020.815.0351.

 

 

 

LUIZ SILVINO RIBEIRO, já amplamente qualificada nestes autos, vem por meio de seus patronos,
perante V. Exa. expor e requerer:

 o Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105), qualquer ato processual (não apenasDe acordo com
recursos) que for praticado antes de iniciado o respectivo prazo há de ser considerado tempestivo, o que
se revela mais lógico e consentâneo com os princípios que regem o processo civil moderno. 

Em respeito ao que foi determinado por este Douto Juízo, o autor do fato faz juntada do comprovante da
guia de pagamento das custas processuais, cuja cópia segue em anexo.

Face ao exposto, pugna pelo andamento do processo com a devida citação do promovido.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Sapé, 20/05/2020.

 

 

José Alves da Silva Neto
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OAB-PB 14.651
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0800528-26.2020.8.15.0351 [Acidente de Trânsito].

AUTOR: LUIZ SILVINO RIBEIRO.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Em que pese o contido no art. 334 do CPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a
demandada não costuma promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.

Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a
sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta
frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de designar a dita audiência.

Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.
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SAPÉ, data e assinatura eletrônicas.

 

Andréa Costa Dantas B. Targino

JUÍZA DE DIREITO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO  DA PARTE PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 5 2 8 - 2 6 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 3 5 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  L U I Z  S I L V I N O  R I B E I R O

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ANDREA COSTA DANTAS BOTTO TARGINO, MM Juiz(a)
de Direito deste 2ª Vara Mista de Sapé, fica(m) CITADA(s) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA

 LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., através de seu(s) advogado(s)
, abaixo indicado(s), por todos os atos do processo acima mencionado, para que,cadastrado(s) no PJE   no

prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, que a presente intimação foificam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamentevia sistema
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.  A eventual ausência deObservação:
credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e

validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida

mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º,

5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.
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SAPÉ-PB, em 31 de julho de 2020

De ordem, BEATRICIA DA SILVA SANTOS

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXX 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento" XXXXXXX 
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